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Comissão Eleitoral para formação CIPA 2026 - 2028

PORTARIA N° 055/2026
O Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina – IMA, no uso de suas
atribuições e em conformidade com o que determina o Decreto nº 2.386/2022, Capítulo III – Da
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA, em consonância com a Lei 14.609/2009,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, para comporem a Comissão Eleitoral para formação CIPA/IMA-Sede, gestão 2026-
2028, os seguintes servidores:
I – FELIPE CIOLA, matrícula nº 0974004-0-01 – Presidente;
II – MARCOS CORREA BURIGO, matrícula nº 0349818-2-03 – Membro;
III – LUAN MANENTI RANGEL, matrícula nº 0751790-4-01 – Membro;
IV – FERNANDA ROBERTS DE LIMA, matrícula n º 0751791-2-01 – Membro.
Art. 2º Compete à Comissão Eleitoral organizar e conduzir todo o processo eleitoral da CIPA/IMA-Sede,
gestão 2026-2028, situada na Rodovia Virgílio Várzea, nº 529, bairro Monte Verde, em
Florianópolis/SC, incluídas as unidades do Laboratório (Florianópolis) e da Coordenadoria Regional do
Meio Ambiente de Florianópolis.
JOSEVAN CARMO DA CRUZ JUNIOR
Presidente do IMA
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